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Introducéo

O presente resumo tem como objetivo incentivar o didlogo interinstitucional permanente para alcancar politicas
publicas integrais voltadas para a prevencéo e erradicacdo da violéncia obstétrica. A autora da proposta, a
deputada Laura Carneiro (PSD-RJ), enfatizou “a necessidade de um dialogo interinstitucional entre todas as
pessoas juridicas de direito plblico em todas as esferas de poder, a fim de desenvolver politicas publicas
abrangentes de prevencao e repressao a violéncia obstétrica”. A proposta estad em analise na Camara dos
Deputados. De acordo com o projeto, entende-se por violéncia obstétrica todo ato que cause dor, lesao ou
sofrimento desnecessério.

Obijetivo

O texto alterou o Codigo Penal (Lei n° 2.848, de 1940) para definir violéncia obstétrica como “qualquer ato contra a
mulher durante o parto ou puerpério, praticado sem consentimento e sem respeito a sua autonomia ou sem
consentimento dos procedimentos estabelecidos pelo o Ministério da Salde e causar dor, dano ou sofrimento
desnecessario.

Material e Métodos

A proposta acrescenta a Lei do SUS (Lei n° 8.080 de 1990) a determinagéo do sistema de tomar providéncias e
fazer campanha contra a préatica. Leila cita uma declaracdo da Organizacdo Mundial da Saude (OMS) de 2014
sobre a prevengéo e eliminacao do abuso, desrespeito e maus-tratos durante o parto em unidades de saude como
um apelo a acéo, ao diadlogo, & pesquisa e a mobilizag&o sobre o tema nas democracias. A violéncia obstétrica
entendida como qualquer acéo ou omissao contra a mulher durante o pré-natal, parto ou puerpério, que cause dor,
lesdo ou sofrimento desnecessario a mulher, sem 0 seu consentimento expresso ou sem respeito a sua
autonomia. , também conhecida como violéncia obstétrica, qualquer ato ou intervengéo contra uma mulher gravida
ou puérpera (puérpera) ou seu filho, sem o seu consentimento expresso ou informado e sem respeitar sua
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autonomia, integridade fisica e mental, seus sentimentos e preferéncias.
Resultados e Discussao

Em defesa do parto humanizado, Zenaide lembrou a aprovacéo da Lei 14.326/2022, que visa “assegurar que a
gestante ou puérpera seja tratada com humanidade antes, durante e apés o parto e que seja oferecida assisténcia
integral, ao recém-nascido .” A senadora disse que documentos expedidos pela Coordenadoria Basica de Saude
do Ministério da Saude autorizam o aperto, 0 empurrdo e a episiotomia, que é um corte na vulva e na vagina, para
facilitar o parto. Impedir seguimento de violéncia durante o trabalho de parto, aborto e puerpério, o0 que caracteriza
uma violéncia obstétrica. Isso esta previsto na lei estadual 19.701/2018. “E importante deixar claro que a mulher
serd acompanhada por uma pessoa de sua escolha durante toda a internacao”, explica Cristina Silvestri.

Concluséo

A Organizacdo Mundial da Salude (OMS) define violéncia obstétrica como: “Apropriacdo do corpo da mulher e dos
processos reprodutivos por profissionais de saude, na forma de um tratamento desumanizado, medicacéo abusiva
ou patologizacdo dos processos naturais, reduzindo a autonomia da paciente e a capacidade de tomar suas
préprias decisdes livremente sobre seu corpo e sua sexualidade, o que tem consequéncias negativas em sua
qualidade de vida”
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